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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS – APROVAÇÃO DE CONTAS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

[[RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE (NOME)]]
OAB  [[XXXX]]
CNPJ: [[XX.XXX.XXX/0001-XX]]

Aos [[XX]] dias do mês de dezembro de 2025, às [[HH:MM]], na sede da sociedade situada à [[ENDEREÇO COMPLETO]], reuniram-se os sócios [[NOME COMPLETO DOS SÓCIOS, CPF E OAB]], titulares de 100% do capital social, alcançando-se o quórum necessário para instalação e deliberação da reunião.

COMPOSIÇÃO DA MESA:

Foi designado como Presidente da reunião o sócio [[NOME DO PRESIDENTE]] e como Secretário o sócio [[NOME DO SECRETÁRIO]].

CONVOCAÇÃO:
Discutida e acordada a dispensa de convocação formal, uma vez que todos os sócios estavam presentes à reunião.

ORDEM DO DIA

1. Analisar, discutir e votar a aprovação das contas dos administradores, o balancete de verificação e o resultado econômico da Sociedade referentes ao período de 01 de janeiro a 30 de novembro de 2025;
2. Deliberar sobre a destinação dos lucros líquidos apurados no exercício de 2025, para fins de obediência à regra de isenção do Art. 6º-A, § 3º e art. 16-A, §1º, inciso XII, da Lei nº 15.270/2025;
3. Aprovar o cronograma de pagamento dos dividendos conforme os limites legais e operacionais.

DELIBERAÇÕES
Item 1:
Após a apresentação dos documentos contábeis pelos administradores, os sócios, por unanimidade, aprovaram:
· as contas da administração;
· o balancete de verificação;
· o resultado econômico da Sociedade referente ao período de 01 de janeiro a 30 de novembro de 2025;

Todos os documentos foram arquivados na sede da Sociedade, à disposição dos sócios.

Item 2:
Aprovada, por unanimidade, a destinação dos lucros líquidos apurados no exercício de 2025, atá a referida data, no montante total de R$ [[VALOR TOTAL DOS LUCROS]] ([[VALOR POR EXTENSO]]), os quais serão integralmente distribuídos aos sócios, a título de dividendos, na forma [[proporcional/não proporcional]] às suas respectivas participações no capital social, com base na Cláusula [[NÚMERO]] do Contrato Social.

A distribuição será feita da seguinte forma:

a) [[NOME DO SÓCIO 1]]: R$ [[VALOR]], a ser pago até 31 de dezembro de 2028;

b) [[NOME DO SÓCIO 2]]: R$ [[VALOR]], a ser pago até 31 de dezembro de 2028;

c) [[OUTROS, se houver]].

Item 3:
Aprovado também que o pagamento dos dividendos ora distribuídos será realizado de forma parcelada, entre 2026 e 2028, de acordo com a disponibilidade de caixa da Sociedade, sem comprometer a saúde financeira ou o bom andamento das atividades.

Os pagamentos seguirão cronograma interno definido pela administração da sociedade, respeitando o limite máximo de 31 de dezembro de 2028, conforme previsão expressa da Lei nº 15.270/2025.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que lida e aprovada, vai assinada por todos os sócios presentes.


[[CIDADE]], [[DATA COMPLETA]], dezembro de 2025.


[[NOME DO PRESIDENTE – Presidente da Reunião]]


[[NOME DO SECRETÁRIO – Secretário da Reunião]]


[[NOME COMPLETO DE TODOS OS SÓCIOS – com respectivas assinaturas]]


